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Despacho n.o 9324/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, e no
artigo 14.o do Regulamento do Curso de Mestrado em História e
Cultura das Regiões, o júri para apreciação da dissertação apresentada
pelo licenciado Dinis de Gouveia Pacheco, com o tema «Sociedades
e estratégias empresariais nos sectores agro-industriais do vinho e
da cana sacarina na Madeira (1870-1930)», terá a seguinte cons-
tituição:

Presidente — Doutor Rui Alexandre Carita Silvestre, professor
catedrático da Universidade da Madeira.

Vogais:

Doutor Álvaro Ferreira da Silva, professor associado da
Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutora Maria Benedita Prado de Almada Cardoso
Câmara, professora associada da Universidade da
Madeira.

30 de Março de 2006. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 9325/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
6 de Abril de 2006, foram nomeados os professores a seguir indicados
para fazerem parte do júri das provas para obtenção do título de
agregado no grupo de disciplinas de Ciências da Comunicação, dis-
ciplina de História e Teoria da Televisão, requeridas pelo Doutor
Francisco Rui Nunes Cádima, professor associado da Faculdade de
Ciências Sociais e Humanas desta Universidade:

Presidente — Reitor da Universidade Nova de Lisboa.
Vogais:

Doutor Luís Manuel Soares dos Reis Torgal, professor cate-
drático da Faculdade de Letras da Universidade de
Coimbra.

Doutor Aníbal Augusto Alves, professor catedrático do Ins-
tituto de Ciências Sociais da Universidade do Minho.

Doutor Fernando Manuel dos Santos Ramos, professor cate-
drático da Universidade de Aveiro.

Doutor Adriano Duarte Rodrigues, professor catedrático
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor António José Duque da Silva Marques, professor
catedrático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas
da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Nélson Traquina, professor catedrático da Facul-
dade de Ciências Socias e Humanas da Universidade Nova
de Lisboa.

Doutor João de Deus Santos Sàágua, professor catedrático
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

6 de Abril de 2006. — O Vice-Reitor, José Rueff.

Despacho n.o 9326/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
7 de Abril de 2006 foram nomeados os professores a seguir indicados
para fazerem parte do júri das provas para obtenção do título de
agregado no grupo de disciplinas de Estudos Portugueses, disciplina
de Literaturas Africanas, requeridas pela Doutora Ana Maria Mão-
-de-Ferro Martinho, professora auxiliar da Faculdade de Ciências
Sociais e Humanas desta Universidade:

Presidente — Reitor da Universidade Nova de Lisboa.
Vogais:

Doutor Victor Manuel de Aguiar e Silva, professor cate-
drático aposentado do Instituto de Letras e Ciências
Humanas da Universidade do Minho.

Doutor Alberto Duarte de Carvalho, professor catedrático
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutor José Carlos Gaspar Venâncio, professor catedrático
da Universidade da Beira Interior.

Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, professor catedrático
da Universidade Fernando Pessoa, Porto.

Doutora Maria Teresa Rita Lopes, professora catedrática
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor José Esteves Pereira, professor catedrático da Facul-
dade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade
Nova de Lisboa.

Doutor João Mateus Ranita da Nazaré, professor catedrá-
tico da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutora Jill Rosamaria Reaney Dias, professora catedrática
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor Artur Anselmo de Oliveira Soares, professor asso-
ciado com agregação da Faculdade de Ciências Sociais
e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

7 de Abril de 2006. — O Vice-Reitor, José Rueff.

Edital n.o 206/2006 (2.a série). — O Prof. Doutor Leopoldo José
Martinho Guimarães, reitor da Universidade Nova de Lisboa, faz
saber que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias
úteis a contar do dia imediato ao da publicação deste edital no Diário
da República, para provimento de um lugar de professor catedrático
no grupo de disciplinas de Engenharia da Qualidade, da Secção de
Engenharia Industrial, da Faculdade de Ciências e Tecnologia desta
Universidade.

O presente concurso rege-se pelas disposições constantes dos arti-
gos 37.o a 52.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo, os seus reque-
rimentos instruídos com os documentos mencionados no respectivo
edital, afixado nas instalações da Reitoria da Universidade Nova de
Lisboa, Divisão Académica, Campus de Campolide, 4.o, 1099-085
Lisboa.

I — Em conformidade com o artigo 40.o do citado estatuto, ao
concurso acima mencionado, poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos que deve-
rão ser instruídos com a documentação a seguir indicada:

a) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos
exigidos em qualquer das alíneas do n.o 1;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas [alínea b) do artigo 42.o do ECDU].

III — Do requerimento de candidatura, deverão constar os seguin-
tes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e local de nascimento;
e) Categoria profissional;
f) Residência.

IV — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais
de provimento em funções públicas podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento e sob compromisso de honra, onde,
em alíneas separadas, o interessado defina a sua situação precisa,
relativamente ao conteúdo de cada uma das alíneas seguintes:

a) Nacionalidade;
b) Comprovativo dos deveres militares ou de serviço cívico;
c) Registo criminal;
d) Comprovativo da vacinação obrigatória;
e) Comprovativo da posse de robustez física e do perfil psíquico

adequados ao exercício da função.

V — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de
três dias, o despacho reitoral de admissão ou não admissão ao
concurso.
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VI — Após a referida admissão dos candidatos ao concurso, deverão
estes entregar, no prazo de 30 dias úteis, subsequentes ao da recepção
do despacho de admissão, dois exemplares de cada um dos trabalhos
mencionados no curriculum vitae, nos termos do n.o 1 do artigo 44.o
do ECDU.

VII — Terminado o prazo do concurso, o júri, constituído nos ter-
mos do artigo 45.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro,
alterado, por ratificação, pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, reunirá
nos 30 dias imediatos ao da publicação no Diário da República para
decidir, nos termos dos artigos 48.o a 52.o do mesmo decreto-lei.

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vais ser afixado
nas instalações da Reitoria.

6 de Abril de 2006. — O Reitor, Leopoldo J. M. Guimarães.

Faculdade de Economia

Resolução n.o 24/2006 (2.a série). — Por resolução da comissão
coordenadora do conselho científico da Faculdade de Economia da
Universidade Nova de Lisboa em sua reunião de 7 de Abril de 2006,
foi aprovado o regulamento das provas especialmente adequadas des-
tinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior,
cujo texto se publica na íntegra:

Regulamento das provas especialmente adequadas desti-
nadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino
superior.

O Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março, regulamenta as provas
especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a
frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos que não sejam
titulares da respectiva habilitação de acesso, previstas no n.o 5 do
artigo 12.o da Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do
Sistema Educativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro,
e 49/2005, de 30 de Agosto.

Os artigos 6.o e 14.o do referido diploma atribuem ao órgão legal
e estatutariamente competente de cada estabelecimento de ensino
superior a competência para fixar a forma que deve revestir a avaliação
da capacidade para a frequência de cada um dos seus cursos de licen-
ciatura e para aprovar o regulamento das provas a efectuar pelos
candidatos.

Assim, por deliberação do conselho científico da Faculdade de Eco-
nomia da Universidade Nova de Lisboa, é aprovado o regulamento
das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade
para a frequência dos cursos de licenciatura desta Faculdade:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente regulamento disciplina a realização das provas espe-
cialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a fre-
quência dos cursos de licenciatura em Economia e Gestão da Facul-
dade de Economia da Universidade Nova de Lisboa (FEUNL), adiante
designadas por provas.

Artigo 2.o

Regras de inscrição

1 — Em cada ano lectivo são abertas na FEUNL as inscrições para
a realização das provas a que se refere o artigo anterior e a que
podem candidatar-se indivíduos que completem 23 anos até 31 de
Dezembro do ano que antecede as provas e não sejam titulares de
habilitação de acesso ao ensino superior.

2 — No acto de inscrição devem ser entregues:

a) Boletim de inscrição devidamente preenchido, fornecido pela
FEUNL e disponível no seu portal em www.fe.unl.pt;

b) Currículo escolar e profissional;
c) Carta explicativa das motivações do candidato, nomeada-

mente quanto às razões pelas quais deseja ingressar no ensino
superior e às capacidades que entende deter para a frequência
do curso superior em que deseja inscrever-se, em que medida
é que este pode acrescentar maior valor aos conhecimentos
já adquiridos e à evolução da sua vida profissional e quais
as aspirações profissionais no futuro;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que não é titular
de habilitação de acesso ao ensino superior, conforme o dis-
posto na alínea a) do n.o 5 do artigo 12.o da Lei n.o 46/86,
de 14 de Outubro, (Lei de Bases do Sistema Educativo), alte-
rada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005,
de 30 de Agosto;

e) Outros documentos (diplomas, certificados de habilitações,
cartas de recomendação) que o candidato considere úteis para
demonstrar as suas habilitações e o seu currículo;

f) Certificado de conhecimentos de inglês passado pelo British
Council ou por instituição equivalente de acordo com a «Com-
mon European Framework», que pode ser apresentado no
prazo de 10 dias úteis após terminar o prazo para as inscrições;

g) Fotocópia simples do bilhete de identidade;
h) Pagamento de inscrição.

Artigo 3.o

Componentes da avaliação

A avaliação da capacidade dos candidatos para a frequência dos
cursos de licenciatura em Economia e Gestão desta Faculdade é feita
através das seguintes componentes:

a) Currículo escolar e profissional;
b) Carta explicativa das motivações do candidato para o ingresso

no ensino superior;
c) Avaliação do nível de conhecimentos em inglês do candidato

através de certificado passado pelo British Council ou por
instituição equivalente de acordo com a «Common European
Framework» da ALTE;

d) Prova escrita de matemática.

Artigo 4.o

Prova escrita

1 — A prova escrita de matemática incide sobre os conhecimentos
que fazem parte do programa aprovado para o 12.o ano do ensino
secundário.

2 — A prova tem uma única época e uma única chamada.
3 — No acto da prova escrita os candidatos devem ser portadores

do seu bilhete de identidade, sem o que não podem realizá-la.

Artigo 5.o

Júri

1 — A organização, realização e avaliação das provas é da com-
petência de um júri composto por três elementos: um presidente,
um docente do curso de licenciatura em Economia e um docente
do curso de licenciatura em Gestão.

2 — O júri é nomeado pelo conselho científico da FEUNL.
3 — Compete ao júri elaborar a prova escrita, supervisionar a sua

classificação e proceder à avaliação dos candidatos de acordo com
os critérios definidos, bem como tomar a decisão final sobre a sua
aprovação ou reprovação.

Artigo 6.o

Critérios de classificação

1 — Para os efeitos de classificação final dos candidatos, será atri-
buída a cada uma das componentes da avaliação a seguinte pon-
deração:

a) Currículo escolar e profissional — 5 %;
b) Carta explicativa das motivações do candidato — 5 %;
c) Avaliação do nível de conhecimentos em inglês do candidato,

comprovado através de certificado passado pelo British Coun-
cil ou instituição equivalente de acordo com a «Common
European Framework» da ALTE — 10 %;

d) Prova escrita de matemática — 80 %.

2 — Cada componente será classificada na escala numérica de 0
a 20.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, os níveis da
«Common European Framework» da ALTE são convertidos nos
seguintes valores numéricos:

C2 — 18;
C1 — 16;
B2 — 14;
B1 — 12;
A2 — 10.




